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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 53 de 23 de Outubro de 2015
Autor da publicação: Whinter Júnio Gonçalves - Assessor Técnico

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
DECRETO Nº 7.978, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 558.065,00 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização
contida na Lei Municipal nº 2.953, de 15 de dezembro de 2014,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 Credito Suplementar no
valor de R$ 558.065,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil e sessenta e cinco reais) para
reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................460.000,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECTUR

1301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR

Promoção de Festividades e Eventos

13.392.0016.2.074-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................13.000,00

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SEGOV
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1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV

Divulgação Oficial e Publicidade Institucional

04.131.0001.2.034-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................85.065,00

TOTAL DE CRÉDITOS........................................................................................R$ 558.065,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................................40.000,00

Manutenção de Áreas e Prédios Públicos

15.452.0002.2.044-339030 – Material de
Consumo.................................................................................20.000,00

Ampliação e Pavimentação de Vias e Acessos Urbanos

15.451.0020.1.175-449051 – Obras e
Instalações...................................................................................100.000,00

Manutenção de Vias e Acessos Públicos

15.451.0002.2.166-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física...................................................300,00

Construção, Ampliação e Reformas de Áreas e Prédios Públicos

15.451.0002.1.243-449051 – Obras e
Instalações...................................................................................292.000,00

15.451.0002.1.243-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................7.700,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA

Manutenção das Atividades da SEMMA

18.541.0001.2.368-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................15.000,00

18.541.0001.2.368-449052 – Equipamentos e Material
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Permanente.........................................................3.150,00

18.541.0001.2.368-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas........................................................1.000,00

Conservação de Áreas de Preservação Ambiental

18.542.0006.2.385-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................................9.000,00

18.542.0006.2.385-339030 – Material de
Consumo...................................................................................9.000,00

Programa Produtor de Água e Floresta

18.541.0006.2.144-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................16.215,00

18.541.0006.2.144-339030 – Material de
Consumo.................................................................................10.000,00

Implementar Outorga do Uso Restrição das Áreas Verdes

18.541.0006.2.143-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................12.200,00

18.541.0006.2.143-339030 – Material de
Consumo...................................................................................2.500,00

Implantação do Projeto Parque das Águas

18.541.0006.1.318-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................15.000,00

Elaboração e Implantação do Plano de Proteção a Nascentes

18.541.0006.1.005-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................5.000,00

TOTAL DE ANULAÇAO.....................................................................................R$ 558.065,00

TOTAL DE RECURSOS......................................................................................R$ 558.065,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Mariana, 24 de setembro de 2015.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
DECRETO Nº 7.982, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015

“Abre Transposição no valor de R$ 76.721,67 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.885/2014 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2015;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transportados os saldos orçamentários das dotações relacionadas abaixo, no valor
total de R$ 76.721,67 (setenta e seis mil setecentos e vinte e um reais e sessenta e sete
centavos).

       04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

0401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.045-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................................3.680,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Ampliação e Reforma dos Cemitérios Municipais

15.452.0002.1.003-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................46.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Jurídica............................................4.241,67

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Beneficios Eventuais

08.244.0019.2.318-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................5.000,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA

Manutenção das Atividades da SEMMA

18.541.0001.2.368-339030 – Material de
Consumo......................................................................................500,00

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS – SEDESP

1501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESP

Manutenção das Atividades da SEDESP

27.812.0014.2.061-339014 – Diárias – Pessoal
Civil.......................................................................................800,00

Realização de Eventos Esportivos

27.812.0014.2.601-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................16.500,00

TOTAL DE CRÉDITOS....................................................................................................R$
76.721,67

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transpostos entre
ações de um mesmo programa, de uma mesma unidade orçamentária, conforme relacionado abaixo:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção de Vias e Acessos Públicos

15.451.0002.2.166-449093 – Indenizações e
Restituições........................................................................46.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

0401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/53

6

04.122.0001.2.045-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas........................................................3.680,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................4.241,67

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Manutenção de Outros Serviços – Proteção Básica

08.244.0019.2.317-319013 – Obrigações
Patronais....................................................................................5.000,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA

Manutenção das Atividades de Controle e Qualidade do Meio Ambiente

18.542.0006.2.383-339030 – Material de
Consumo......................................................................................500,00

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS – SEDESP

1501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESP

Manutenção de Áreas Esportivas

27.812.0014.2.202-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física...................................................800,00

27.812.0014.2.202-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................5.000,00

Manutenção das Atividades da SEDESP

27.812.0014.2.061-339030 – Material de
Consumo...................................................................................1.100,00

Construção do Complexo Esportivo

27.812.0014.1.322-449052 – Equipamentos e Material
Permanente............................................................900,00

Construção de Campo e Quadra de Futebol
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27.812.0014.1.180-449051 – Obras e
Instalações..........................................................................................500,00

Construção, Ampliação e Reformas de Áreas Esportivas

27.812.0014.1.040-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................2.000,00

Desenvolvimento do Desporto e Lazer

27.812.0014.0.051-335041 –
Contribuições...................................................................................................500,00

Treinamento e Capacitação do Servidor – SEDESP

27.128.0014.2.207-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................5.000,00

Programa Bolsa Atleta

27.811.0014.2.208-339048 – Outros Auxilios Financeiros a Pessoas
Físicas...............................................1.500,00

TOTAL DE RECURSOS...................................................................................................R$
76.721,67

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Mariana, 28 de setembro de 2015.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 7.994, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 148.105,00 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização
contida no art. 2º da Lei Municipal nº 2.953, de 15 de dezembro de 2014,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2015 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 148.105,00 (cento e quarenta e oito mil cento e cinco reais) para
reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Beneficios Eventuais

08.244.0019.2.318-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................................605,00

0804 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – FMH

Programa de Construção e Manutenção Habitacional

16.481.0021.2.130-339092 – Material, Bem ou serviço para Distribuição
Gratuita...............................100.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Treinamento e Capacitação dos Professores da Educação Básica

12.361.0018.2.639-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................2.500,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECTUR

1301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR

Promoção de Festividades e Eventos

13.392.0016.2.074-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................20.000,00

19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGISTICA – SETRA

1901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

Manutenção das Atividades da SETRA

26.782.0012.2.005-339030 – Material de
Consumo.................................................................................11.400,00

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção das Atividades da SEDRU

20.122.0011.2.629-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..............................................13.600,00

TOTAL DE CRÉDITOS..................................................................................................R$
148.105,00
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Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

0201 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Manutenção das Atividades do GABINETE

04.122.0001.2.038-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................2.400,00

04.122.0001.2.038-339014 – Diárias – Pessoal
Civil....................................................................................5.000,00

03 – PROCURADORIA MUNICIPAL

0301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

Apoio e Defesa do Consumidor

14.422.0001.2.470-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................1.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-339014 – Diárias – Pessoal
Civil.......................................................................................400,00

Ampliação do Sistema de Água e Esgoto

17.512.0002.1.179-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................20.000,00

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0003.2.388-339030 – Material de
Consumo.................................................................................20.000,00

Manutenção de Áreas e Prédios Públicos

15.452.0002.2.044-339030 – Material de
Consumo...................................................................................5.000,00

Contenções e Drenagens

15.451.0002.1.173-449051 – Obras e
Instalações.......................................................................................3.000,00

Expansão da Rede de Iluminação Pública
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25.752.0002.1.108-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................11.400,00

Ampliação e Pavimentação de Vias e Acessos Urbanos

15.451.0020.1.175-449051 – Obras e
Instalações..........................................................................................900,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Manutenção das Atividades da SEMFA

04.123.0001.2.168-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................2.500,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-339014 – Diárias – Pessoal
Civil.......................................................................................265,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-339014 – Diárias – Pessoal
Civil.......................................................................................340,00

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Manutenção do Sistema Nacional de Emprego – SINE

08.331.0019.2.409-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................3.100,00

Manutenção de Outros Serviços – Proteção Especial

08.244.0023.2.259-449052 – Equipamentos e Material
Permanente............................................................520,00

Beneficios Eventuais

08.244.0019.2.318-339048 – Outros Auxilios Financeiros a Pessoas
Físicas..................................................605,00

0803 – FUNDO MUNICIPAL DE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMCA
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Manutenção do Conselho Tutelar

08.243.0009.2.403-449052 – Equipamentos e Material
Permanente............................................................950,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Treinamento e Capacitação dos Professores da Educação

12.361.0018.2.639-339014 – Diárias – Pessoal
Civil.......................................................................................720,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – SEMDE

1001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMDE

Manutenção do Minas Fácil – JUCEMG

23.691.0008.2.206-319113 – Obrigações
Patronais....................................................................................1.000,00

23.691.0008.2.206-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................1.000,00

23.691.0008.2.206-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................3.000,00

23.691.0008.2.206-339030 – Material de
Consumo...................................................................................1.000,00

Promoção do Conhecimento

11.333.0008.2.204-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................................420,00

Manutenção das Atividades da SEMDE

04.122.0008.2.380-339030 – Material de
Consumo...................................................................................2.500,00

04.122.0008.2.380-339014 – Diárias – Pessoal
Civil....................................................................................1.000,00

04.122.0008.2.380-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................................10.115,00

Programa Estrada Parque – Caminhos da Mineração – SEMDE

13.695.0013.1.321-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................2.270,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF
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1202 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – FMT

Manutenção do Fundo Municipal de Transito

06.451.0017.2.192-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................5.000,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECTUR

1301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR

Manutenção das Atividades da SECTUR

04.695.0016.2.365-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas........................................................6.000,00

04.695.0016.2.365-339046 – Auxilio
Alimentação....................................................................................14.000,00

Promoção de Festividades e Eventos

13.392.0016.2.074-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................6.400,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA

Programa de Preservação Ambiental das Cachoeiras

18.543.0006.1.231-339030 – Material de
Consumo......................................................................................500,00

Conservação de Áreas de Preservação Ambiental

18.542.0006.2.385-339030 – Material de
Consumo...................................................................................3.100,00

Programa de Produtor de Água e Floresta

18.541.0006.2.144-339030 – Material de
Consumo...................................................................................8.300,00

Manutenção das Atividades de Controle e Qualidade do Meio Ambiente

18.542.0006.2.383-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas........................................................1.300,00

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS – SEDESP

1501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESP

Manutenção do Centro Olimpico – Arena Mariana
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27.812.0014.2.209-339030 – Material de
Consumo...................................................................................2.500,00

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Implantação do Distrito Agroindustrial

22.661.0011.1.193-339030 – Material de
Consumo......................................................................................600,00

TOTAL DE ANULAÇAO...............................................................................................R$
148.105,00

TOTAL DE RECURSOS................................................................................................R$
148.105,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Mariana, 07 de outubro de 2015.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 7.997, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015

“Abre Transposição no valor de R$ 362.000,60 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.885/2014 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2015;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:
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Art. 1º. Ficam transportados os saldos orçamentários das dotações relacionadas abaixo, no valor
total de R$ 362.000,60 (trezentos e sessenta e dois mil e sessenta centavos).

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO – SEMAD

0401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Encargos Especiais

28.845.0000.0.135-335041 –
Contribuições...................................................................................................800,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Assistência Farmacêutica

10.303.0024.2.436-339030 – Material de
Consumo...............................................................................150.000,00

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................80.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................108.000,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECTUR

1301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR

Promoção de Festividades e Eventos

13.392.0016.2.074-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................17.000,00

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS – SEDESP

1501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESP

Realização de Eventos Esportivos

27.812.0014.2.601-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................6.200,60

TOTAL DE CRÉDITOS....................................................................................................R$
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362.000,60

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transpostos entre
ações de um mesmo programa, de uma mesma unidade orçamentária, conforme relacionado abaixo:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO – SEMAD

0401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Encargos Especiais

28.845.0000.0.135-335041 –
Contribuições...................................................................................................800,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-319004 – Contratação por Tempo
Determinado.....................................................230.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino Fundamental

12.361.0018.1.304-449051 – Obras e
Instalações...................................................................................108.000,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECTUR

1301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR

Manutenção das Atividades da SECTUR

04.695.0016.2.365-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..............................................12.000,00

04.695.0016.2.365-339046 – Auxilio
Alimentação......................................................................................5.000,00

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS – SEDESP

1501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESP

Manutenção das Atividades da SEDESP

27.812.0014.2.061-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................6.200,60

TOTAL DE RECURSOS...................................................................................................R$
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362.000,60

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Mariana, 08 de outubro de 2015.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATO Nº 212/2015 CONTRATADO (A): FIP – FUNDAÇÃO ISRAEL PINHEIRO OBJETO:
Prestação  de  serviços  de  auditoria  na  área  de  recursos  humanos  da  Prefeitura  Municipal,
relacionados  ao  pagamento  de  contribuições  previdenciárias  junto  à  Receita  Federal.  DATA:
08/09/2015 VALOR: R$ 175.200,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.04.122.0001.2.045 339039
1100 ficha 048 PRAZO: 150 dias FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte
Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 159/2015 CONTRATADO (A): PADARIA IRMÃOS SANTOS
ANDRADE LTDA OBJETO: Redução do valor dos produtos dos itens 01 e 02. DATA: 21/09/2015
VINCULAÇÃO: ARP 111/2014 FUND. LEGAL: Art. 65, § 1º c/c § 2º, inciso II da Lei 8.666/93 e
alterações;  Decreto Municipal  7.919/2015.  Antonio Vicente de Freitas –  Sec.  Mun.  de Cultura,
Turismo e Desporto.

Publicações Diversas: Notificações
EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

C O N T R A T O /  F U N P R E V  N º   0 0 1 / 2 0 1 2  T E R C E I R O  T E R M O  A D I T I V O
CONTRATADO(A):MARCONE JAMILSON FREITAS SOUZA, OBJETO:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL
ONDE  ESTÁ  LOCALIZADA  A  SEDE  FUNPREV  DO  FUNDO  DA  PREVIDENCIA  DOS
SERVIDORES MUNICIPÁIS DE MARIANA-FUNPREV, á Rua Marquês de Pombal, 55, Rosário,
Mariana, MG VALOR: R$3.100,00(TRÊS MIL E CEM REAIS) Mensal DATA: 13/09/2015 DOTAÇÂO
ORÇAMENTÁRIA: 04.01.8.001.3.3.90.36.99.00.00.00 Ficha 6  PRAZO: 12 meses FUND. LEGAL: Lei
8.666/93  e  suas  alterações.  Duarte  Eustáquio  Gonçalves  Júnior,  Prefeito  Municipal;  Leandra
Aparecida Saraiva Martins – Coordenadora do FUNPREV.

Publicações Diversas: Notificações
INEXIGIBILIDADE E DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  006/2015  FUNPREV-  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARIANA –  Fica ratificada a dispensa de licitação para compra
de materiais de limpeza para atender as atividades diárias do FUNPREV durante o ano de 2015,
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através  da  EMPRESA  COMERCIAL  JORC  LTDA,  CNPJ:20.582.375-0001-14  ,  Valor  de  R$
2070,18(dois mil e setenta reais e dezoito centavos)Fund. Legal: Art. 24, XIII da Lei 8666/93 e suas
alterações. Mariana, 23/07/2015. Leandra Aparecida Saraiva Martins- Coordenadora do FUNPREV


